
                         CÂMARA DOS DEPUTADOS
                         Gabinete do Deputado Federal HUGO LEAL – PSD/RJ

DECLARAÇÃO ESCRITA DE VOTO

MEDIDA PROVISÓRIA 998/2020

Altera a Lei nº 9.991, de 24 de julho de 2000, a Lei nº 5.655, de
20 de maio de 1971, o Decreto-Lei nº 1.383, de 26 de dezembro de 1974, a Lei
nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, a Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002,
a Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004, a Lei nº 12.111, de 9 de dezembro de
2009, e a Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013, transfere para a União as
ações  de  titularidade  da  Comissão  Nacional  de  Energia  Nuclear
representativas do capital social das Indústrias Nucleares do Brasil S.A. e da
Nuclebrás Equipamentos Pesados S.A e dá outras providências.

DECLARAÇÃO DE VOTO

Senhor Presidente,

Nos termos do parágrafo único do art. 182 do Regimento Interno
da Câmara dos Deputados, e em razão de estar em trânsito não foi possível ter
acesso  ao  Sistema  de  Deliberação  Remota  (SDR)  em todas  as  votações,
sendo assim, não foi computado meus votos em 4 (quatro) matérias. 

Declaro  que,  na  votação  do  MPV  998/2020  CN,  realizada  na
Sessão Deliberativa Extraordinária (VIRTUAL) dos dias 16 e 17/12/2020, votei
conforme quadro abaixo. 

Data/hora
Votação

Proposição Objeto Parlamentar
Declaração de

Voto

16/12/2020 23:26
MPV

998/2020
DESTAQUE

09
Hugo Leal
PSD/RJ

SIM

16/12/2020 23:14
MPV

998/2020
DESTAQUE

01
Hugo Leal
PSD/RJ

SIM

16/12/2020 22:12 MPV
998/2020

REQUERIME
NTO PARA
RETIRADA
DE PAUTA

Hugo Leal
PSD/RJ

NÃO

17/12/2020 09:37 MPV
998/2020

REQUERIME
NTO PARA
RETIRADA
DE PAUTA

Hugo Leal
PSD/RJ

NÃO

Sala de Sessões, em 17 de dezembro de 2020.

Deputado HUGO LEAL
PSD/RJ
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